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ASSUNTO: ACT 
EMENTA: ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.690/2008, QUE DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.
 I – Histórico
O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que alterar a Lei n. 1.690/2008. 
 Em sua exposição de motivos, aduz que Diante da obrigação da continuidade da prestação de serviço público principalmente aos alunos da Rede Municipal de Ensino, dentre outros, mister a autorização legislativa para que o Poder Executivo possa celebrar contratos pelo período de 3 (três) anos.

O recrutamento de pessoal efetuado pela Administração Pública tem como regra o mandamento constitucional contido no artigo 37, II, da Carta da República, ou seja, o concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.

Porém, o próprio texto constitucional traz a possibilidade de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. Como bem assevera Adilson de Abreu Dallari, in Regime constitucional dos servidores públicos, 2ª edição, São Paulo, Revista dos Tribunais, 1991, “[…] compreendeu o legislador constituinte que administração pública, em certas ocasiões, precisa contar com pessoal temporário, mas cuidou de evitar que gente admitida nessa condição acabe permanecendo e se eternizando o serviço público “.

A LC Nº 102/2010, que trata da Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público, traz em seu bojo todos os requisitos necessários, quais sejam: excepcionalidade do interesse público, urgência para contratação de servidor a fim de manter a continuidade de serviço público essencial, e temporalidade.

O problema do nosso Município está intrínseco no requisito da temporalidade, motivo pelo qual apresenta-se este Projeto de Lei.

Esclarece que tanto a Secretaria Municipal de Educação quanto a Secretaria Municipal de Saúde, bem como a de Assistência Social e Habitação, dentre outras, necessitam continuar o atendimento aos munícipes sem interrupção. O objetivo desta alteração visa a adequada prestação do serviço aos usuários dos respectivos sistemas, seja em benefício dos alunos, para que não ocorra a substituição de professores antes do término dos semestres, seja da saúde, para que não seja comprometido o atendimento a gestantes e parturientes e demais pacientes que necessitam de continuidade do tratamento, seja na assistência social, com atendimentos continuados nos CREAS e CRAS.

Importante trazer à baila que para o Estado exercer suas competências é necessário um quadro de pessoal capaz de exteriorizar vontades e realizar comportamentos que satisfaçam as necessidades da coletividade, onde seus agentes desempenhem a função para o qual foi criado o cargo que exercem. 

Por fim, pugna pela aprovação do referido projeto de lei, tendo vista o relevante interesse público. 

É o histórico.
II - Do mérito

Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 061/2023 do Executivo Municipal que visa alterar legislação municipal a fim de possibilitar a prorrogação de contrato de trabalho por prazo determinado. 

Cumpre, inicialmente, registrar que a modalidade de contratação por tempo determinado encontra-se prevista o inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal, vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

[...]
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 
Nota-se que o dispositivo tratou de disciplinar os requisitos fundamentais para que a contratação ocorra, qual seja, a previsão em lei e a necessidade temporária e excepcional de interesse público. 

Desta feita, a necessidade temporária de excepcional interesse público deve estar explicitamente caracterizada, não podendo ser o instituto utilizado para a satisfação de necessidades permanentes do serviço público. É o que ensina Diógenes Gasparini (2009, p. 161 e 162):

 A necessidade a ser atendida, além de temporária, há de ser de excepcional interesse público. Este não há de ser relevantíssimo, mas tão-só revelador de uma situação de exceção, de excepcionalidade, que pode ou não estar ligado à imperiosidade de um atendimento urgente. [...] O que não nos parece possível é o aproveitamento dessa faculdade para o atendimento de situações novas, tal qual a instituição e exploração de um serviço público ou a ampliação do já existente, vez que uma e outra decorrem de metas perfeitamente avaliadas a tempo, que inclusive permitem a promoção do competente concurso para a admissão dos servidores necessários à execução. (Direito Administrativo. 14ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2009. Págs. 161-162).
Nesse sentido o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina lançou entendimento, como segue:  
Prejulgado 1927 

1) a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público é prevista pelo art. 37, IX, da Constituição Federal, que dispõe que a lei (local) estabelecerá em que situações poderá ser efetivada; 

2) é de competência do respectivo Ente a edição de lei para regulamentar a norma constitucional, a qual deve dispor, entre outros, sobre as hipóteses e condições em que poderão ser realizadas admissões temporárias de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, o prazo máximo de contratação, a viabilidade de prorrogação ou não do contrato e sua limitação, bem como sobre a possibilidade de nova contratação da mesma pessoa, carga horária, remuneração, regime a que se submete a contratação, a obrigatoriedade de vinculação ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), em face do art. 40, § 13, da Constituição Federal (redação da EC n. 20/98), direitos e deveres dos contratados, a forma e condições de admissão, critérios de seleção, a definição das funções que poderão ser objeto de contratação temporária, o número limite de admissões temporárias; os procedimentos administrativos para a efetivação das contratações; 

3) para contratação do pessoal por tempo determinado a Administração deve promover o recrutamento do pessoal mediante prévio processo seletivo público, simplificado, devidamente normatizado no âmbito da Administração e em conformidade com as disposições da lei local, através de edital ou instrumento similar que defina critérios objetivos para a seleção, e que contenha informações sobre as funções a serem preenchidas, a qualificação profissional exigida, a remuneração, o local de exercício, carga horária, prazo da contratação, prazo de validade da seleção e hipótese de sua prorrogação ou não, e outros, sujeito à ampla divulgação, garantindo prazo razoável para conhecimento e inscrição dos interessados, observada a disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros, bem como o limite de despesas com pessoal previsto pela LRF. 

4) o edital do processo seletivo deve conter informações sobre o número de vagas a serem preenchidas mediante contratação temporária, as de preenchimento imediato e se for o caso previsão de chamamento à medida que surgir a necessidade durante o período de validade do processo seletivo. 

5) em observância aos princípios da isonomia, da impessoalidade, da legalidade, da publicidade, da moralidade e da transparência da Administração, o chamamento dos candidatos deve observar a ordem de classificação decorrente do resultado do processo seletivo. 

6) [...] 

7) A realização de processo seletivo constitui-se do meio próprio e regular para a habilitação de candidatos para contratação temporária no serviço público, tratando-se de ato vinculado para a Administração, razão pela qual é vedada a contratação de pessoas não-inscritas ou que tiveram sua inscrição indeferida. 

8) é de competência da Administração local a definição da forma e condições de remuneração do pessoal contratado por tempo determinado para atender a necessidade temporária de interesse público através da lei que regulamentar o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal (conforme item 6.2.1, subitem a.2 desta Decisão), devendo a remuneração das funções ser informada no edital do respectivo processo seletivo. (Processo n. CON-07/00413340. Relator Conselheiro Moacir Bertoli. Sessão de 18/12/2007 grifou-se 
E ainda, 

Prejulgado 2003   

1. O art. 37, IX, da Constituição Federal autoriza contratações de pessoal de curto prazo, sem concurso público, desde que indispensáveis ao atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, quer para o desempenho das atividades de caráter eventual, temporário ou excepcional, quer para o desempenho das atividades de caráter regular e permanente.   

2. A contratação temporária de pessoal por excepcional interesse público deverá ser regulamentada através de lei de iniciativa do Poder Executivo, a ser aplicada no âmbito dos Poderes e órgãos do ente federado, devendo o instrumento legal estabelecer as condições em que serão realizadas as admissões temporárias de pessoal. 
Extrai-se do exposto até aqui que a regulamentação da contratação temporária, seguindo os preceitos da Constituição Federal, deve ser editada por cada ente da Federação, dessa forma, o prazo máximo da contratação deve ser fixado pelo Município, que segundo a Lei Orgânica Municipal detém competência para suplementar a legislação federal com vista ao interesse público local, nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição da República e no artigo 7, inciso I da Lei Orgânica Municipal. 

Por conseguinte, a título exemplificativo, a Lei Federal n. 8.745/93 que “dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público [...]”, traz como limite para contratação temporária de professor substituto o prazo máximo de 2 anos, assim como na legislação municipal, o que se pretende ampliar para 3 anos com o projeto sob análise.

Deste modo, não se vislumbra irregularidade na apresentação da proposição, contudo, mister se faz esclarecer que a contratação temporária é modalidade que mitiga a necessidade de realização de concurso público. Por isso, latentes tem que ser o caráter excepcional e a temporariedade da situação.
Desta feita, cumpre aos nobres edis o juízo político-administrativo quanto ao mérito do respectivo projeto lei, observando com rigor as normas e orientações relativas ao instituo da contratação por tempo determinado, como exposto acima. 
III – Conclusão

Por tudo quanto exposto, conclui-se pela admissibilidade do projeto de lei em razão da sua juridicidade e constitucionalidade, com as observações apontada acima, podendo seguir para deliberação do plenário. 
Impende salientar que, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.

É o parecer.

Schroeder (SC), 05 de dezembro de 2023.

ANGÉLICA SONNTAG

Assessora Jurídica
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